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CENTRO DE REFERÊNCIAS TÉCNICAS EM PSICOLOGIA E POLÍTICAS PÚBLICAS – CREPOP

Pesquisa Nacional sobre a atuação dos psicólogos em 
políticas de diversidade sexual e promoção da cidadania LGBTT.

Período de destaque da pesquisa: 
05 Junho a 06 agosto de 2010

LEVANTAMENTO DOS MARCOS LÓGICOS-LEGAIS

	1. LEGISLAÇÃO FEDERAL

	Tipo
	Ident.
	Data
	órgão
	Ementa

	Constituição

Federal do Brasil

	
	05/10/88
	Assembléia Nacional Constituinte
	Dos Princípios Fundamentais: art 1º, III; art 3°, IV. 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos: art 5°. 

Da Ordem Social: art 194; art 196; art 201; art 205; art 215; art 221; art 226.

	Lei Nº 4.319

	Casa Civil
	16 mar 1964
	
	Cria o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana. (CDDPH).

	Lei Nº 7.353
	Casa Civil
	29 ago 1985
	
	Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher – CNDM e dá outras providências. (Na composição do Conselho do CNDM consta uma cadeira para o Movimento de Lésbicas).

	Lei Nº 10.216

	Casa Civil
	06 abr 2001
	
	Lei Nacional de Transtornos Mentais

Art 1°. Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.

	Lei 10.683

	Casa Civil
	28 mai 2003
	
	Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências. (entre outras medidas, transforma a Secreta- ria de Estado dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça, em Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República e o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Ministério da Justiça para a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República – arts. 31 e 33).

	Lei N° 11.340 - Lei Maria da Penha

	Casa Civil
	de 07 ago 2006
	
	... Art 2° Toda mulher, independente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerente à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, 

intelectual e social.

	Decreto nº 6.980, de 13 de outubro de 2009
	
	
	
	Reestrutura a SEDH, a Coordenação Geral de Promoção dos Direitos LGBT e Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoção dos Direitos LGBT.

	Plano Nacional Direitos LGBTT
	
	
	
	


	2. MARCOS INTERNACIONAIS

	Tipo
	Ident.
	Data
	Ementa

	Carta das Nações Unidas
	
	1945
	Promulgada pelo Brasil em 22/10/1945)

	Declarações Universal Dos Direitos Humanos
	ONU
	1948
	Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948 e assinada pelo Brasil na mesma data)

	Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos
	ONU
	1966
	(Ratiﬁcado pelo Brasil em 24 de janeiro de 1992)

	Pacto Internacional dos Direitos Econômicos Sociais e Culturais
	ONU
	1966
	

	Convenção Americana de Direitos Humanos, São José.
	OEA
	1969
	

	Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher – CEDAW
	ONU
	1979
	Adotada pela Assembléia das Nações Unidas, em 1979, ratiﬁcada pelo Brasil em 1984 com reservas na parte dedicada a família, suspensas em 1994

	O Protocolo Facultativo à CEDAW
	ONU
	1999
	Adotado pela Assembléia Geral da ONU em 1999, assinado pelo governo brasileiro em 2001 e ratiﬁcado pelo Congresso Nacional em 2002

	Declaração de Viena
	ONU
	1993
	Declaração e Plataforma de Ação da III Conferência Mundial sobre Direitos Humanos - Viena, 1993

	Declaração de Beijing
	ONU
	1995
	Plataforma de Ação da IV Conferência Mundial da Mulher - Beijing, 1995 (Assinado pelo Brasil em 24 de janeiro de 1992)

	Declaração de Durban
	ONU
	2001
	Declaração e Programa de Ação da III Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata - Durban, 2001

	Convernção de Belém do Pará
	ONU
	1994
	Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – “Convenção de Belém do Pará”, 1994

	Convenção nº 156 OIT
	OIT
	23 de junho de 1981
	sobre a igualdade de oportunidades e de tratamento para homens e mulheres trabalhadores com encargo de família.



	Convenção nº 111 OIT
	OIT
	25 de junho de 1958,
	Sobre Discriminação em Matéria de Emprego e Ocupação (entrou em vigor, no plano internacional, em 1960).



	Convenção nº 100 OIT
	OIT
	1951
	(ratiﬁcada pelo Brasil em 25/04/1957) relativa à Igualdade de Remuneração entre a Mão-de-obra Masculina e a Mão-de-obra Feminina em Trabalho de Valor Igual

	Convenção nº 103 OIT
	OIT
	junho de 1952
	(ratiﬁcada pelo Brasil em 1952) sobre o amparo e licença maternidade às mulheres empregadas em empresas industriais bem como às mulheres empregadas em trabalhos não industriais e agrícolas, inclusive as mulheres assalariadas que trabalham em domicílio.


	3. RESOLUÇÕES DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

	Res CFP Nº 10/05
	Aprova o Código de Ética Profissional do Psicólogo.

	RESOLUÇÃO CFP N.º 017/2000
	Aprova o Regimento Interno do Conselho Federal de Psicologia –CFP.


	Res CFP 01/1999
	Estabelece normas de atuação para os psicólogos em relação à questão da 

Orientação Sexual.


	4. DEMAIS CONSELHOS/ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS

	Identificação
	Data
	Instituição
	Ementa

	Resolução CFESS Nº 489,03
	Jun 2006 (DOU 07.06.06)


	Conselho Federal de Serviço Social
	Estabelece normas vedando condutas discriminatórias ou preconceituosas, por orientação e expressão sexual por pessoas do mesmo sexo, no exercício proﬁssional do assistente social, regulamentando princípio inscrito no Código de Ética Proﬁssional


	Resolução CFM 1652/2002
	
	
	Dispõe sobre a cirurgia de transgenitalismo e revoga a Resolução CFM nº 1.482/97.


	Res CFM Nº 1.482 / 1997.
REVOGADA
	10 set 1997
	Conselho Federal de 
Medicina
	Autorizar, a título experimental, a realização de cirurgia de transgenitalização do tipo neocolpovulvoplastia, neofaloplastia e/ou procedimentos complementares sobre gônadas e caracteres sexuais secundárias como tratamento dos casos de transexualidade.

	Código de Ética dos Jornalistas Brasileiros

	04 de agosto de 2007.
	Federação Nacional dos Jornalistas


	Art. 6º É dever do jornalista:

XIV - combater a prática de perseguição ou discriminação por motivos sociais, econômicos, políticos, religiosos, de gênero, raciais, de orientação sexual, condição física ou mental, ou de qualquer outra natureza.


Referência:

Legislação e Jurisprudência LGBTTT – coturno de Vênus
Disponível em: <http://www.coturnodevenus.org.br/leisejuris>

Conheça as leis e projetos de leis estaduais e municipais, pesquisas e publicações sobre direitos LGBTT:
Associação Brasileira de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais - ABGLT

htp://www.abglt.org.br/

